
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

1 - Futsal - 1 árbitro principal, 1 árbitro auxiliar (2 oficiais de arbitragem por jogo). Partidas de 20

min. x 20 min. com até 15 min. de intervalo.

Total: 25 JG

 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

1 - Futsal - apresentar diploma de do mínimo 10 oficiais de arbitragem de futsal juntamente com

o diploma de atualização do ano vigente, bem como entregar a secretaria de esportes 10 horas

antes da partida uma relação nominal dos oficiais que irão atuar e cópia de seus diplomas, sujeito a

penalidades  administrativa  em  caso  de  cumprimento.  O  fiscal  responsável  pelo  contrato  irá

averiguar  se  o  oficial  que compareceu  para  a  partida  consta  na  relação nominal  enviada pela

empresa e seu diploma é verídico.

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 - Substituir profissionais com antecedência, a fim de evitar danos ao evento;

2 - Os oficiais de arbitragem deverão se apresentar no local com no mínimo 30 minutos de

antecedência ao horário marcado para uma partida.

3 - É de responsabilidade da empresa vencedora todos os encargos tributários, trabalhista bem

como alimentação, transporte e hospedagem de seus oficiais de arbitragem.

4 - Manter o quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto

neste contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta

ao serviço e  demissão de empregados,  sendo de exclusiva  responsabilidade da contratada as

despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. A

prestação  dos  serviços  será  de  responsabilidade  total  da  contratada,  que  formalizará  quem,

efetivamente a prestará;

5 - O descumprimento do prazo de atendimento ou a não substituição do profissional que não

estará  atendendo  as  exigências  deste  termo,  ensejará  a  aplicação  de  multas  a  contratada,

calculadas sobre o valor total do contrato;

6 - Durante todo o período deverá ser prestado de modo a remover qualquer tipo de danos nos

eventos,  apresentados  pelo  profissional,  compreendendo,  nesse  caso,  a  substituição  á  fim  de

manter os eventos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o município de

Tarumã;

7 - Os serviços deverão ser prestados em locais de acordo com o cronograma dos jogos em

horários não especificados,  tais como nos dias de semana e ou finais de semana seguindo os



andamentos do eventos/jogos;

8 - As despesas relativas aos eventuais deslocamentos correrão por conta da contratada e sob

sua exclusiva responsabilidade

9 - A contratada será responsável pela observâncias das leis, decretos, regulamentos, portarias

e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato,

inclusive por suas subcontratadas.

10 - A Empresa vencedora não poderá ter equipe ou ter qualquer envolvimento na da Competição.

11 - Escala de arbitragem precisa ser muito bem escolhida evitando que Familiares estejam na

partida sendo assim evitando qualquer transtorno para a Competição.

Obs.:  Os  oficiais  de  arbitragem  deverão  se  apresentar  para  a  partida,  com  crachá  de

identificação contendo seus dados pessoais e os dados da empresa vencedora e deverão prestar o

serviço com uniforme obrigatório da empresa vencedora, sendo todo os uniformes padronizadas,

com a  identificação  da  empresa  na  camisa,  bem  como  com todo  material  necessário  para  a

prestação do serviço de acordo com a regra de cada modalidade


